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Comparativo de taxas

399% a.a. (14,3% a.m.)

Cartão de 

crédito rotativo 

321% a.a. (12,7% a.m.)

Cheque Especial

159% a.a. (8,3% a.m.)

Cartão de crédito 

parcelado

132% a.a. (7,3% a.m.)

Crédito Não Consignado

Fonte: Banco Central

44% a.a. (3,06% a.m.)

Cartão Consignado
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A taxa do Cartão de Crédito Consignado é 9 vezes menor que a taxa do rotativo e 3,6 

vezes menor que a taxa do parcelado do cartão convencional



Características
� Na concessão do Cartão de Crédito Consignado, a instituição financeira atribui limite de acordo

com o valor do benefício do aposentado

� Para atribuição do limite, cada instituição define o multiplicador a ser aplicado sobre o valor do

benefício, de forma a permitir a liquidação do saldo devedor em até 72 meses

� A atual redação da IN 28 estabelece o limite de 2 vezes o valor do benefício, limite este que tinha

como base o desconto de 10% definido à época

� Com a edição da Lei nº 13.183/2015, o limite de desconto do cartão consignado foi reduzido de

10% para 5%, sem que tenha sido revisto o limite de 2 vezes o valor do benefício previsto na IN 28

� Apesar da IN permitir até 2 vezes o valor do benefício, os bancos que atuam com o produto

adotam hoje o limite de 1,35 vezes, de forma a permitir a liquidação do saldo devedor em até 72

meses – Exemplo:

‒ Aposentadoria/Benefício: R$ 937,00

‒ RMC: R$ 46,85

‒ Limite: R$ 1.264,95 (1,35 vezes o valor do benefício)

� De posse deste Cartão, com limite devidamente atribuído, o cliente o utiliza para compras e

saques, gerando saldo devedor que será amortizado por meio dos descontos em folha de até 5%

(RMC) e/ou pagamento de boleto disponível mensalmente na fatura
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Curva de amortização
� Premissas

‒ Benefício de 1 salário mínimo (R$ 937,00) – RMC de R$ 46,85

‒ Utilização de 100% do limite no momento zero, sem novas utilizações

‒ Taxa de juros de 3,06% am + IOF

‒ Pagamento: para cada R$ 100 pagos via desconto em folha, há R$ 23,68* pagos via boleto
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* Média dos associados da ABBC



Considerando que
• Quando amortizado exclusivamente via desconto em folha, o ajuste do limite 

atualmente previsto na IN 28 para 1,35 vezes o valor do benefício permitirá a 

liquidação do saldo devedor em prazo inferior a 72 meses

• Há amortização espontânea dos clientes por meio do pagamento da fatura enviada 

mensalmente, o que reduz o prazo médio de liquidação do saldo devedor para 40 

meses

Proposta
• Ajustar a IN 28, artigo 16, item II, conforme abaixo: 

‒ o limite máximo de comprometimento é de até 1,35 vezes o valor da renda 

mensal do benefício. 
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